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Diante do exposto, consubstanciado nos motivos de

fato e de direito acima aduzidos, esta Procuradoria Jurídica entende

que o Projeto de Lei em apreço reveste-se de legalidade, com a

ressalva acima mencionada.

Rio Claro, 22 de julho de 2019.

OAB/SP nQ 284.357

Procuradora Jurídica

~
Ricardo Teixeira Penteado

Procurador Jurídico

OAB/SP nQ 139.624



~refeítura ;!flflunirípal be ]aio QClaro
Estado de São Paulo

L E I W 5073
de 16 de agosto de 2017

(Projeto de Lei de autoria do Vereador Anderson Adolfo Christofoletli)

(Dispõe sobre a criação, no âmbito da Câmara Municipal de Rio Claro, a Semana
Municipal de Prevenção, Conscientização e Combate a Automutilação, e dá outras
providências)

Eu, JOÃO TEIXEIRA JUNIOR, Prefeito do Municlpio de Rio
Claro, Estado de São Paulo, usando das atribuições que a Lei me confere, faço saber
que a Câmara Municipal de Rio Claro aprovou e eu promulgo a seguinte Lei: -

Art. 1° - A Câmara Municipal de Rio Claro, cria a "Semana
Municipal de Prevenção, Conscientização e Combate a Automutilação", e dar-se-á
anualmente,em uma semana do mês de Setembro, devendo ser amplamente divulgada
em nosso Município, podendo abranger em nossa região.

! Art. 2° - Durante a referida semana serão desenvolvidas
ações, palestras com médicos e especialistas no assunto entre outros como religiões e
grupos de apoio a família, para conscientização da população a respeito da doença e
su~s características, e também sobre os meios de prevenção e recuperação.

I .

Art. 3° - A semana ora instituída passará a constar no
Calendário Oficial da Cidade, no calendário escolar, nas atividades sociais e eventos
pertinentes do Município de Rio Claro.

Art. 4° - As despesas decorrentes da execução deste projeto
correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas, se
necessário.



tlrefettura Jmunícípal be l\,to ([lato
Estado de São Paulo

L E I N° 5073
de 16de agosto de 2017

2.

Art. 5° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Rio Claro, 16 de agosto de 2017

I Interino de Negócios Jurídicos

'.
Publicada nà Prefeitura Municipal de Rio Claro, na mesma data supra.

I

JEANWALTE
Secretário Mu
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Câmara Municipal de Rio Claro
Estado de São Paulo

COM1SSÃO DE CONSTITUIÇÃO E .JUSTIÇA

PROJETO DE LEI N" 116/2019

PROCESSO 15410-141-19

PARECER N" 154/2019

o presente Projeto de Lei de autoria do Vereador
lRANDER AUGUSTO LOPES, Institui no Município de Rio Claro, o Dia de
Combate à Auto Multilação.

A Comissão de Constituição e Justiça acata a opinião
da Procuradoria Jurídica desta Edilidade, e opina pela LEGALIDADE do referido
Projeto de Lei.

Rio Claro, 31 de julho de 2019.

, Presidente

~~'
De.ofi6~1 Nevoeir~

Relator
Rafael Henrique Andreeta

Membro
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CâDlara Municipal de Rio Claro
Estado de São Paulo

COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

PROJETO DE LEI N° 116/2019

PROCESSO 15410-141-19

PARECER N° 104/2019

o presente Projeto de Lei de autoria do Vereador
lRANDER AUGUSTO LOPES, Institui no Município de Rio Claro, o Dia de
Combate à Auto Mutilação.

A Comissão de Administração Pública acata a opinião
da Procuradoria Jurídica desta Edilidade, e opina pela aprovação do referido Projeto de
Lei.

Rio Claro, 02 de setembro de 2019.

;t~.~
Hernani Alberto Mônaco Leonhardt

Presidente

Paulo Marcos Guedes
Membro
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Câmara Municipal de Rio Claro
Estado de São Paulo ===-=-====-====iõiiiiiii

COMISSÃO DE POLÍTICAS PÚBLICAS

PROJETO DE LEI N° 116/2019

PROCESSO 15410-141-19

PARECER N° 100/2019

o presente Projeto de Lei de autoria do Vereador
IRANDER AUGUSTO LOPES, Institui no Município de Rio Claro, o Dia de
Combate à Auto Mutilação.

A Comissão de Políticas Públicas acata a opinião da
Procuradoria Jurídica desta Edilidade, e opina pela aprovação do referido Projeto de
Lei.

Rio Claro, 09 de setembro de 2019.

CAROLINE GOMES FERREIRA
Presidente

~~-;~~f.rOL~'t~!~~!(
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CâDlara Municipal de Rio Claro
Estado de São Paulo ============;;;;;;;o;;õiiiõi

COMISSÃO DE ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO
ORÇAMENTÁRIA E FINANÇAS

PRO.JETO DE LEI N° 116/2019

PROCESSO 15410-141-19

PARECER N° 103/2019

o presente Projeto de Lei de autoria do Vereador
IRANDER AUGUSTO LOPES, Institui no Município de Rio Claro, o Dia de
Combate à Auto Mutilação.

A COMISSÃO DE ACOMPANHAMENTO DA
EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANÇAS, acata a opinião da
Procuradoria Jurídica desta Edilidade, e opina pela aprovação do referido Projeto
de Lei.

Rio Claro, 19 de setembro de 2019.

GERALOOL~ORAES
Presidente

PAULO ROGÉRIO GUEDES
Relator

~~~~.~

RNfÓ Pt!JLHERME
embr(}-



Câmara Municipal de Rio Claro
Estado de São Paulo ==============

EMENDA EM SEPARADO DE AUTORIA DO VEREADOR IRANDER AUGUSTO

LOPES, AO PROJETO DE LEI N!! 116/2019

1. EMENDA MODIFICATIVA - Modifica o artigo 1º do Projeto de Lei
nQ 116/2019 passará a ter a seguinte redação:
Artigo 1!! "Fica instituído no Município de Rio Claro, o Dia de
Combate à Auto Mutilação, a ser comemorado anualmente, na

..;t
semana compreendendo o dia 10 de setembro.

Rio Claro dia 26 de julho de 2019

cl,~ IJ. ~ ) --
IRANDERAU~PE~j

VEREADOR - LlDER
PRB

: :~' -- - ..-



CâlDara Municipal de Rio Claro
Estado de São Paulo ==============

PROJETO DE LEI N° 111.1 /20l9

(Denomina de "Rui Loureiro" a praça localizada à Avenida 41, entre as Rua 02-CJ e 03-
CJ, Vila Santo Antônio)

Artigo 10 Fica denominada de "Rui Loureiro" a praça localizado à Avenida 41, entre

as Rua 02-CJ e 03-CJ, loteamento Vila Santo Antônio, referencia cadastral
04.01.039.0001.001 ;

Artigo 2° - Esta Lei entrará em vigor na data sua publicação, revogadas todas as

disposições em contrario.

Rio Claro, 01 de setembro de 2019.



Câmara Municipal de Rio Claro
Estado de São Paulo

Justificativa

Tenho a honra de encaminhar a Vossas Excelências, para que seja submetido à

apreciação e deliberação desta Casa de Leis, o presente Projeto de Lei __ ~/2019.

Após solicitar fiscalização à Divisão de Obras Particulares, concluiu-se que a referida

área, Avenida 41, entre as Rua 2 e 3, bairro Cidade Jardim ou Loteamento Vila Santo

Antônio, como consta no Cadastro da Prefeitura, caracteriza-se como praça, e é uma praça, e

não há denominação para tal, conforme cópia do laudo em anexo.

Gostaria de salientar que a homenagem se dá em razão do Sr Rui Loureiro, ter sido um

dos primeiros moradores / fundadores do bairro.
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Rio Claro, O1 de agosto de 2019.

O-aT,@,i;\,,'Ii(r: ~·,i\'QO:'#i4i.1;D:ffi.i
_+-" •.~"..l.~4!t:~~:~~<I,,~M~
Á Excelência O Senhor
Joio Teixeira Junior
Prefeito Municipal
Rio Claro-SP.

CÓPIA

À Secretaria Mu~icipal de,Obras e Serviços - Sr. Secretário: Paulo Roberto de Lima

Eu. José Pereira dos Santos, no cargo vereador da comarca de Rio Claro, venho

por meio deste solicitar, na medida do poss{vel e de acordo com a Lei, ao Departamento elou

Setor competente informe se bâ uma praça à Avenida 41, no trecho compreendido entre as

Ruas 2 e 3, no bairro Cidade Jardim.

Gostaria de solicitar que em caso de ~e~postapositiva se haveria a possibilidade de anexar
:.'~ ~... .

fotos jlIDto à resposta deste.

Sem mais para o momento, subscrevo-me com protesto de consideração.

Cordialmente,
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SECRETARIA DE
GOVERNO E

DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO

PREFEITURA DE

RloCI r
... Da: Gerenciade Cadastro

Ao Gabinetedo Prefeito

Conforme solicitado pelo Sr. Vereador José Pereira dos Santos,.
informou a fiscalização da Divisão de Obras Particulares que o imóvel'

localizado na Avenida 41, entre as ruas 02-CJ e 03-CJ, tem caracteristicasde

praça.

Referida área está cadastrada em nossos arquivos na referência

cadastral 04.01.039.0001.001,em nome do Municípiode Rio Claro como uma

a doada por Antonio Vechiato e ou ,constando do loteamentoVila Santo

Antonio a orém não consta de nossosarquivosaté a

e de Cadastro Imobiliário.

EngO Flavio.Mno Biscaro

Diretordo~







Câmara Municipal de Rio Claro
Estado de São Paulo iiiiii;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;====iiliiõi;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;

PARECER JURíDICO N° 141/2019 - REFERENTE AO PROJETO DE LEI

N° 141/2019 - PROCESSO N° 15442-173-19.

Atendendo ao que dispõe o artigo 136,§ 2°,

do Regimento Interno da Câmara Municipal de Rio Claro, esta

Procuradoria Jurídica emite Parecer a respeito do Projeto de lei n°

141/2019, de autoria do nobre Vereador José Pereira dos Santos,

que denomina de "Rui Loureiro", a praça localizada à Avenida 41.

entre Ruas02-CJe 03-CJ,Vila Santo Antônio.

No tocante à denominação de próprios. vias

e logradouros públicos. a Lei Orgânica do Município de RioCiaro

exige o cumprimento dos seguintes requisitos:

1) Que a denominação não seja procedida

com o nome de pessoas vivas (artigo 296). requisito preenchido

tendo em vista certidão de óbito anexa ao processo.

2) Que a denominação somente poderá

ocorrer depois de concluída à construção do patrimônio, quando

for o caso (artigo 106,Parágrafo único).

>j



Câmara Municipal de Rio Claro
Estado de São Paulo ;;;;;;;;;;;;=========õiiiõiõ=;;;;;;;;;;;

3) Que o próprio ou via pública ainda não

tenha denominação.

Tendo em vista o referido projeto ter atendido

aos preceitos legais, quando encontra-se anexo certidão de óbito

do homenageado, bem como ofício do Poder Executivo Municipal

informando que a praça a que pretende dar nome está
devidamente concluída e não possui denominação, o Projeto de

Lei em apreço se reveste de legalidade.

{

RioClaro, 10de setembro de 2

Ricardo TeixeiraPenteado

Procurador Jurídico

OAB/SP nO 139.624 AB/SP n0284.357



Câmara Municipal de Rio Claro
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA

PROJETO DE LEI N° 141/2019

PROCESSO 15442-173-19

PARECER N° 175/2019

o presente Projeto de Lei de autoria do Vereador
JOSÉ PEREIRA DOS SANTOS, Denomina de "Rui Loureiro", a praça localizada à
Avenida 41 entre as Ruas 02-CJ E 03-CJ, Vila Santo Antônio.

A Comissão de Constituição e Justiça acata a opinião
da Procuradoria Jurídica desta Edilidade, e opina pela LEGALIDADE do referido
Projeto de Lei.

Rio Claro, 11 de setembro de 2019.

V~--J----"
Dermeval Nevoeiro Demarchi

Relator
Rafael Henrique Andreeta

Membro

.t
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COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

PROJETO DE LEI N° 141/2019

PROCESSO 15442-173-19

PARECER N° 110/2019

o presente Projeto de Lei de autoria do Vereador
JOSÉ PEREIRA DOS SANTOS, Denomina de "Rui Loureiro", a praça localizada à
Avenida 41 entre as Ruas 02-CJ E 03-CJ, Vila Santo Antônio .

. A Comissão de Administração Pública acata a opinião
da Procuradoria Jurídica desta Ec1ilidade,e opina. pela aprovação do referido Projeto de
Lei.

Rio Claro, 16 de setembro de 2019.

Paulo Marcos Guedes
Membro
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Câmara Municipal de Rio Claro
Estado de São Paulo ;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;======-

COMISSÃO DE POLÍTICAS PÚBLICAS

PROJETO DE LEI N° 141/2019

PROCESSO 15442-173-19

PARECER N° 104/2019

o presente Projeto de Lei de autoria do Vereador
JOSÉ PEREIRA DOS SANTOS, Denomina de "Rui Loureiro", a praça localizada à
Avenida 41 entre as Ruas 02-CJ E 03-CJ, Vila Santo Antônio.

A Comissão de Políticas Públicas acata a opinião da
Procuradoria Jurídica desta Edilidade, e opina pela aprovação do referido Projeto de
Lei.

Rio Claro, 18 de setembro de 2019.

CAROLINE GOMES FERREIRA
Presidente

Relator

, . /) Jr.
~( .. ~}. -",

lRANDERA(~,;tLOPE'M~:~tó.
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Câmara Municipal de Rio Claro
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COMISSÃO DE ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO
ORÇAMENTÁRIA E FINANÇAS

PROJETO DE LEI N° 141/2019

PROCESSO 15442-173-19

PARECER N° 104/2019

o presente Projeto de Lei de autoria do Vereador
JOSÉ PEREIRA DOS SANTOS, Denomina de "Rui Loureiro", a praça localizada à
Avenida 41 entre as Ruas 02-CJ E 03-CJ, Vila Santo Antônio.

A COMISSÃO DE ACOMP ANHAMENTO DA
EXECUÇÃO ORÇAMENT ÁRIA E ,FINANÇAS, acata a opinião da
Procuradoria Jurídica desta Edilidade, e opina pela aprovação do referido Projeto
de Lei.

Rio Claro, 19 de setembro de 2019.

PAULO RO~O GUEDES
Relator

MARIA DO CARMO GUILHERME
Membro


